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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO IN; 22" DE 11 DE NOVEMBRO DE 2092. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar.  WILLJAN SILVA BONFIM (matrícula n.• 5723144), 

do cargo. em comissão, de Coordenador 1, simbolo CC-1, tom lotação na 

Secretaria Municipal de Comunicação, a partir de 24 de outubro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do 
mês de novembro de 2002. 	. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secrelfirio do Governo Municipal 

DECRETO 	2250, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2902. 

O PREFEITO DE GOlkilA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do comido na Cosnunicação Externa if I I mau, expedida pela 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, e nos termos 
do art. 52. da Lei Complementar ri* 011, de 1 1 de maio de 1992 - 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Goiênia. RESOLVE 
redistribuir a servidora ELAINE OLIVEIRA ALMEIDA MONTEIRO 

(rmatilea ia e 4120-1), Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimentação I, da.  

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos para o Parque 

Zooldjeo de Goiânia, a partir de 2 de outubro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês de novembro de 200/ 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 2261, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de soas atribuições legais 

e à vista do _contido o Oficio GAB-SIvIARH 	719/2002, expeilido pela 

Secretaria Municipal -de Administração .e Recursos Humanos, e nos termos 
do art. 52, da Lei Complementar n." 011, de II de maio de 1992 - 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Goiânia, RESOLVE 
redistribui; o servidor EDSON ATAiDE BRANDÃO (matricula n." 

23221), Motorista II, Nivel B05, Referencia "A", da Fundação.  Municipal de 

Desenvolvimento Comunitário— FUMDEC para a Superintendência Municipal 

de Trãosito e Transportes - &NIT; a partir de lb de novembro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês de novembro de .2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goifinia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES- 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 2262, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002.. 

O PREFEITO, DE GOIÂNIA, no uso de suas atribnições legaisÇ 

RESOLVE tornár sem efeito o Decreto n• 2.050, de 04 de outubro de 2002, 

que nomeou Kellen Cristina Vieira da Mata para exercer a cargo, cm 

comissão, de Diretora. Geral do CAIS Finsocial, símbolo DAS-3, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

• GABLNETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
,mes de novembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



iniaückoEstpiltços 

A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços, Concorrências 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

13 - Assinaturas e Avulso 

111 - Assinatura sernesiral '/remessas 	• 	 36,00 
Assina tora semestral cfreinessas 	 40,00 

. b.3 - Avulso 	 0,5 O 
b.4 - Publicação 	  1.50 

DECRETO N' 2263, DE 13 pt NOVEMBRO DE 2002 

O PREFEITO DE GOLbilA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar JOÃO BERTOLINO pE SOUSA FILHO (matricula 
n° 497240-4 lotado na Secretaria do Governo Municipal, e empreender 
viagem à Cidade de São Paulo-SP, nos dias 21 e 22 de novembro de 2002, 
em abjeto de serviço desta Prefeitura, e, de conseqüência, com fundamento 
no art. 5', parágrafo trole°, inciso g, do Decreto n° 912, de 26 de ~iço 
de 1996, atribuir-lhe diárias no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), 
correndo a despesa 4 conta de cknação especinea do Orçamento em vigor, 
devendo o servidor apresentar rnlitdrio descritivo .da viagem  empreendida, 
no prazo de 10 (dez) dias apds seu retorno, a ser remetido ao Chefe do 
Executivo Municipal. 

GABINETE po pFtEyEri'or DE GOIÂNIA, .acis 13 dias do 
mês de novembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N• 2264, DR 13 DE NOVEMBRO DE 2002, 

O pREFE1f0 DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE autonzar ANTENOR JOSÉ DE PNHEIRO SANTOS 
(495893). Superintendente Municipal c je Trânsito e Transportes SMT, a 
empreender viagem à Cidade de 13rasilia-DF, nos dias IS e 19 de novembro 
de 2002, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de DIXISNOTÉ01, COM 
fundamento o art. 50, parágrafo futico, inciso I, do Decreto n° 912, de 
26 de março de 1996, atribuir-lhe diárias no valor total de RS 380,00 
(trezentos e oitenta reais), correndo a despesa à conta de dotação especifica do 
Orçamento em vigor, devendo o servidor apresentar relatório descritivo da 
viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retomo, a ser 
remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
illêS de novembro dc 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N• 2265, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002. 

O !REFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais. RESOLVE autorizar ROBERTO DE OLIVEIRA MEU) FILHO 
(matrícula n-  217522), lotado na Superintendência Municipal de' Trânsito e 
Transportes - gborr, a empreender viagem à Cidade de Brasflia-DF, nos dias 
18 e  19 de novembro de 2002, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de 
conseqüência, com fundamento no art. 5°, parágrafo Único, Inciso 11, do 
Decreto n° 912, de 2J5 eke março de 1996, atribuir-lhe diárias no valor total 
de R$ 300,00 (trezentos reais), correndo a despesa à conta de dotação 
espeçífiça do Orçamento em vigor, devendo o servidor apresentar relatório 
descritivo da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, 
a ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE po PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês de nevembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N;  2266, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de SIKLS atribuições legais e 

4 vista do disposto na Lei o' 7.535195, RESOLVE exonerar EDSON LUIZ 

NOGUEIRA (matricula n° 236899-2), do cargo, em comiasIto, de Músico 11, 

símbolo CC-2, da FundaçãO Orquestra Sinfõnica de Goiânia, a partir de I' de 

dezembro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
més de novembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N' 2268, 1W 13 DF. NOVEMBRO DE 2002, 

      

     

DECAEM 	2271, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2802. 

  

  

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar THATIELLE ASSIS CARDOSO (niatrieula n` 

555916-1), do cargo, em comissão, de Assessor Executivo, símbolo FGC, com 

lotação na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 31 dc outubro 

de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
más de novembro de 2002: 

PEDRO WILSON GUIMARÃFS 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

   

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear JOSÉ CARLOS , NOGUEIRA DE LIMA para 

exercer o cargo, em comissão, de Coordenador 3, símbolo CC-3, com lotação na 

Secretaria do Governo Municipal, a partir de 7 de outubro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos. 13 dias do 
mês de novembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia ,  

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

  

      

DECRETO PP 2272, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002. 

  

        

  

DECRETO P' 2269, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002. 

  

O PREFEITO., DE GOIÂNIA, no uso de suas 'atribuições legais, 

RESOLVE nomear TICIANE PEIXOTO DA SILVA (matrícula a.' 

'429163-1), para exercer o cano, em comissão, de Diretora de Unidade Sanitária 

do CAIS Finsocial, símbolo DAS-3, do Departamento de Rede Básica, da 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 8 de novembro de 2002. 

 

 

' O PREFEITO DE GOIÂNIA, no usa de suas eribuiffics legais, 

RESOLVE nomear ALESSANDRA`tAZEVEDO DE ASSIS (matrícula 

nf S14829), para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Executivo, símbolo 

FGC, com lotação na Secretaria Municipal dc Esporte e Lazer, a partir de 1° 

de novembro de 2002. 

  

   

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 13 dias do 
mès de novembro de 2002. 

• 

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês do novembro de 2002, 

  

    

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

  

  

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

   

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

  

     

DECRETO N' 2273, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002- 

  

  

DECRETO INP 2270, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2082. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no aso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear JARRAS PEREIRA GOMES para exercer o 

cargo, em comissão, de Coordenador 3, símbolo CC-3, com lotação na 

Secretaria do Governo Municipal, a partir de 7 de outubro de 2002. 

   

.0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso dc suas atribuições legais e 

à vista cio contido no Processo n° 2.129.428-4/2002, RESOLVE conceder 

disposição -da servidora MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA (matrícula n° 

199796), lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 

para o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, para prestar serviço na 1' Zona 

Eleitoral, com todos os direitos e vantagens de seu cargo -e com 811109 para a 

origem, durante o período de 12 de novembro de 2002 a 12 de novembro de 

2003. 

  

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês dc novembro de 2002. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês de novembro dc 2002. 

  

  

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

   

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR. DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N) 2274, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO bE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
à vis-ta do contido no Processo n° 2.017.068-90002, RESOLVE retificar o 

Decreto n° 1.819, de 18 de setembro de 2002, que aposentou Maria do 

Rosário Domingos, na parte relativa aos proventos, para considerar como 
sendo, Vencimentos: RS 1.155,97 (hlEff mil, cento e cinqüenta e cinco reais e 

noventa e sete centavos), Qfiinqaênios (05): RS 577,99 (quinhentos e setenta e 

sete reais e noventa e nove centavos), Estabilidade Econômica: RS 162,24 

(cento e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos) e Gratificação de 

Tilularidade: RS 115,60 (cento e quinze reais e sessenta cenion), 
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês de novembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N 2275, DE 13 DE NOVEMBRO DE 21102. • 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribulçócs legais e 
vista o disposto no art. 17, da Lei n° 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complementares rfs 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 
1994, bem como considerando o contido ao Processo e* 1.692.930-1/2000. de 
interesse de RIAD RA SSI ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA., 	- 

DECRETA: 

Art. /* Ficam aprovados o renvanbraratano e a planta drei lotes 2-8 e 4, 
situados à Rua 87, Quadra Folha 23, Setor Sul, nesta Capital, passeado a constituir 
Lote 4,2/8, com as seguintes características e confrontrOes: 

Lote 4,12A1 	 ÁREA 1.O23,80' 
Frente para a Rua 89 	  22,91m 
Fundo dividindo com Área Verde e Late 6-A 33,58m-r07,00rn 
Lado direito dividindo com o Lote 4-A 29,03m 
Lado esquerdo p/ a Praça Comendador Germano Roriz 	 9,875m 
Pela linha curva 11,59m 

Art. 2' Este Docacto entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias- do 
mês de novembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Dr 2277, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
à vista do contido no Processo 1048.840-90002, RESOLVE exonerar, ff 

pedido, RAIMUNDA PAULO BISPO (matricula a° 200697-1), do cargo de 
Auxiliar de Serviços de ifigiene e _Alimentação 1, Partrão "A", do quadro de 

peSoal regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Goifirtia, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 de julho de 2007- 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês de novembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

PROCESSO N°: 20/42941/2002 

INT'ERESSADO: Secretaria Mun. de Educação 

ASSUNTO: 	Proposta 

DESPACHO N106/2002 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, XXI, da Lei Orgânica do Município de 
Goiânia, e do disposto no art. 24, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93, com 
alterações posteriores, dispensando o procedimento licitatério,• autorizar a 
realização da presente despesa, no valor global de R$ 47.500,00 (quarenta e 
sete mil mis e quinhentos), para pagamento à ARPROM Produções e 
Promoções de Eventos Ltda., pela locação de stands e demais materiais 
para realização da X Mostra Pedagógica, durante o período de 20 a 24 de 
novembro de 2002, no Centro de Cultura c Convenções dc Goania. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação, para 
emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-se à apreciação do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de novembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES . 
Prefeito de Goiinia 

PROCESSO N°: 20742917/20132 

INTERESSADO:Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Proposta 

DESPACHO N707/2002 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos teamos.do art. 115, XXI, da Lei Orgânica do Município de 
Goiânia, e do disposto no art. 24, X da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, dispensando o procedimento licitatório,• 
autorizar a realizaçâo da presente despesa, no valor global de R$ 59.199,03 
(cinqüenta e nove mil, cento e noventa e nove reais e três centavos), para 
pagamento ao Centro de Cultura e Convenções de Goiânia, pela locação do 
espaço para realização da X Mostra Pedagógica, durante o período de 17 a 
24 de novembro de 2002. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação, para 
emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-se à apreciação do 
Tribunal de Contas dos Municípios. • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de novembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Golinio 



PROCESSO Pr: 20676051/2002 

INTERESSADO:Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos 

ASSUNTO: 	Contratos diversos 

• DESPACHO N708/2002 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei ~ira do 
Município de Goiânia, combinado com o art. 24, X, da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, autorizar a realização da 
presente despesa, no valor mensal de RS 1.40040 (hum mil e quatrocentos 
reais), para firmatura do contato de locação de imóvel situado à Avénida 
Anhanguera, Quadra 578, Lote 3-E, Setor Aeroviário, nesta Capital, de 
propriedade de Agro Sai Lida, pelo período de 4 (quatro) meses, controlo% a 
partir da data de sua assinatura. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
lavratura do instrumento próprio de contrato, e., • em seguida, à Secretaria 
Municipal de Fiscalização Urbana, para emissão da nota de empenho 
respectiva. Após, submeta-se 'à apreciação do Tribunal de Contas dos 
Municípios. 

GABINETF, DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 •dias do 
mês de novembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
PrereilD de Goiânia 

PROCESSO N°: 20842628/2002 

INTERESSADO: ISM 

ASSUNTO: 	Contrata de Locação 

DESPACHO N709/2002 - À vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, combinado coa o art_ 24, X, da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e dterações posteriores, autorizar a 
realização da presente despesa, no valor mensal de RS 7.937,21 (sete 
mil, novecentos e trinta e sete reais e vinte e um centavos), para renovação 
do contrato de locação do imóvel situado à Rua 07, Qd. 35, Lt.24, 
n°178, Setor Central, nesta Capital, de propriedade de Ivan Ror, ora 
representado por SIMA Imobiliiiria e Administradora Ltda., destinado 
ao funcionamento do Instituto de Seguridade Social dos Servidores 
Municipais — ISM, pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir 
de 1* de novembro de 2002, 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do -Município, 
para lavmtura do instrumento próprio de contrato e, em seguida, ao 
Instituto de Seguridade Social doe Servidores Municipais — ISM, para 
emissâo da nota de empenho respectiva. Após, submeta-se à apreciação 
do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA., aos 18 dias do 
mês de novembro de 2002. 

• -• PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCF.SSO Nu: 19902846/2002 

INTERESSADO:Luci rneire Vargas Rodrigues 

ASSUNTOS . Ressarcimento 

DESPACHO N°710/2002 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, noS termos do art. 115, XXI, da Lei Orgânica do Município de 

Goiânia, autorizar a celebraçâo do Termo dó Acordo, no valor de R5 985,00 
(novecentos e oitenta e cinco reais), para pagamento a LUCIMETRE 

VARGAS RODRIGUES, proprietária do veiculo M.BJM. Benz 1111, cor 

azul, Placa KCN 0159, Chassi a.° 34400712021525 REM, ano 1968, de 
Goiân ia-Go. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, pare 
eLaboraçãO do respectivo Termo de Acordo. Em:  seguida, à Secretaria 
Municipal de Finanças, para os fins. 

GABINETEDO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 8 dias do 
mês de novembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goilinia 

PROCESSO N": 19639134/2002 

INTERESSADO:Elizabete Dias Lima 

ASSUNTO: 	Ressarcimento 

DESPACHO W71112002 - A vista do contido nos autos, 

RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XXI, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, autorizar a celebração dc Teime de Acordo, para 
pagamento de indenização, no valor total de RS 824,25 (oitocentos e vinte e 

quatro mais e vinte e cinco centavos), à Sra. ELIZABETE DIAS DE LIMA, 
em virtude dos danos materiais causados pela queda de uma árvore localizada 
em via pública, em imóvel 'de sua propriedade, situado à Rua C-158, 

esquina com Rua.  C-176, Qd. 424, Li. 01, Casa 02, Jardim América, nesta 

Capital. 	
Encaminhe-se à Procuradoria Geral do • Município, para 

elabontção do respectivo termo. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de novembro de 2002. 

'PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 



PROCESSO N°: 2109747112002 

INTERESSADO:Terezinba Rita Souza 

ASSUNTO: 	Desapropriação 

DESPACHO N7120002 - À vista do contido nos autos, 

RESOLVO homologar o acOrdo celebrado entre a Divisão de 

Desapropriação, Apropriação e Alienação de Áreas do Município, da 

Procuradoria Geral do Município, e Terninha Rita Souza, prcrprieuiria 

do imóvel situado à Rua Z, Lt. 1-A, Qd. 1, Setor Norte Ferroviário, nesta 

Capital, que fixou a indenização respectiva no valor global de RS 28.400,00 

(vinte e oito mil e quatrocentos reais). 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Finanças, para 

os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de novembro de 2002. 

PEDRO 'WILSON G UI114~ , 
Prefeito de Granja 

• •• P 

DUIPENDINTENDENEIN renla1C1PAS. DE 'MANIETO •  
E TRIESPORTDI 

Loudeinn Geena de Algoefef. - M230 
Deep Dain Veta - cEpr&moose 
Farpa 255-7591 
Patzes24-1.20, 

PORTARIA NI' 1~02- 

SUPERUITENDENTE AfrNICIPAL DE TRÂNSITO. no uso de ruas 
atribuições legais em conformidade corri o ditpiosto no Rmimerso Interno da SM T de 
acordo com a Lei 7347 de 13/11/97 e ci Decreto el 963, de 05 maio de 1999, e tendo ao 
vista o disposto na Art. 127 do Estatuiu do Servidor ~Imo Municipal, Lei Complementar 
011, de 1 1 de irado de 1992 c de acre& cem o que const oPmccsmo rf  19375675. 

RESOLVE : 

Averbar roo rompo de serviço de ENEIDA NUNES, mattletd* 474681-01, 
Assistente de Fiscalização de Posturas 1, drau C20, Padrão A, lotado na Superintendendo 
Municired de Tramito, ar periodos dmixo relacionados 

- 1811:18/L9111 a 1/107/1983 694 dias, conforme Certidão emedida peta Secretaria 
de LxiOstria c Comércio, perra a per•r~o de 'Aposentadoria e Disponibilidade; 
01/09/19SS A30/09(1985 - 30 dias, conforme Certidão emedida pelo instituto 
nadarei] de Seguridade Social, piro a percepção de Aposentadoria; 
01/12/1987 a 2851/1988 -88 dias. orstrforme Certidão e:pedido pelo Imitiram 
nacional de ~ode Soera para a percepeko de Aposentadoria; 
01)03/1992 a 20/04/1993 - 4.15 dias, confomre Certidão expedida pela 
Prefisinna do atam para a pereepoão de Aposentadoria. Disrtonibilidade e 
Adicione/ de Tempo de Serviço.; 
18511.20110 a 04/04/1000 -47 dias, conforme Certidão expedido pelo Instituto 
Decimal de Seguridade Social, por tempo trabalhado na Metrobos Transporte 
Coletivo SÃ, para a percepção de Apoormadorio e Disponibilidade: 
OliD5/1000 a 30/06/2001 -425 dias. conforme Certidão expedida peio Instituto 
~1 de Seguridade Social, pur tempo trabalhado tte Secretaria Estadual de 
Saúde, desconsiderado por ar tratar de tempo concorrente, considerando que a 
requererde já pertencia an quadro de pessoal desta and cipali ditei c, 

A per:apeio é a partir da data de sua terneessão. 

Regirtre-ree. Arrote-se. 
Di-oe °Meia_ 

SMT 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSITO. Dos 12 
dias ria mis de Nosembro de 2002. 

PROCESSO 20725656/2002 

INTERESSADO:Clébio Ant8nio Borges 

ASSUNTO: 	A utorfzação 

DESPACHO N1132002 - À vista do contido nos autos. 

RESOLVO homologar o acordo celebrado entre a Divisão de 

Desapropriação, Apropriação e Alienação, da Procuradoria Geral do 

Município, e Clébio António Borges, relativo a intleninção pelas 

benfeitorias edificadas em área pública, localizada à Rua Emílio Póvoa, Viela 

01, n°1.434, Setor Criméia Leste, nesta Capital, fixada no valor global de RS 

16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 

Encaminhe-se ao Departamento de Estradas de Rodagem 

do Município DERMU, para as providências decorrentes. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do - 
Inês de novembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA-GO. 
GA De'rEn DO SECRETÁRIO 

Processo a. 	:21181064/2002 
lertmnado 	: Maura Lima do Nascimento 
Objeto 
	

Papmentos Diversos 
Assento 	: Dispensa de fidtaçÃo 

Despacho o. 5201 02. - O 5reretário de Saúdo do Munidpin de &Moia, no 1130 de 
suas earRatições legais, considerando o crtaper4o no pedido iniciai da 82*  Promotoria de Justiça - 
Curadoria da Saúde, 	- 

Corrsidenario eine o exame ~aio MO consta ma Tabela do SUS não havendo então 
conirataçãe para o referiste exame. 

Considerando e pomar &volúvel do Depanarnerno de Controle e Avaliação. amava de 
Despasix, az 1092/02, 

Considerando o ~pio de ercelosiMsde do Castro de Carelietioecia e Radiologia 
letervencionista, 

Cnnsidermalo o disposto no art. 24 kr. IV da Lei. 6.666 / 93 e sun atterações 
posteriores, RESOLVE autorizar a realização da presente despeso com dispensa de 
procedimento lidtaidelo, para atendimento á paciente Maura Licaa do Nascimento. 57 anos, 
portadora de Tumor Gloolco. diretamente do Centro de Cardlekogke e Radiologia 
latervericloarista no valer de RI 8800,00 (Oito nal e oitocentos reais). 

Valor eneei do prorerwr R$ 8-800.00 oiro SM D e oltorentoo reais). 

Pablione-ae na fuma da lei. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 12 (doze) dias do mês 
de novembro de 2002. 

firrAt.nsa trakarrn nr. MORAES Ntr  
Secretitrio 

• g•t • 	:. • 
• • 	. 

• 
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1. DATA: 1011012002. 

2. CONVENENTLS: Município de Goiânia-(ro a Sociedade Casas 2.000 

Pelos Direitos da Criança e do Adolescente e 

Departamento de Estradas de Rodagem do Município de 

Goiânia • Dr.91ettl. 

I PRAZO: .Doze (012) meses. 

CO•PAV 
›.11 21 dr'. VII Ilmta 
CEP' 2,4 	on 

COMPAY =.~.cm,./mseacrosusar~ 
1731= 5244333 - FIX 5244311 
e-fflos derrisepérlapnar. • ..... r_ 

ntir Neal MEMSIIM! 

................ •meu.,36,. 

""3"M— 	.. . r;,%.• 	 *,..12: 	5 .. .... 
.1.10MAL. ;...; 	....... ...... 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

grERAT9 _DO TeRNICLADEGIVQ DLRE-RATIMAÇÃO  
AD CONIPATO Nia 011/01 

EXTRATO 

2.CONTRATANTES: MUNICIPIO DE GOIÁNIA e o BANCO DO 
BRASIL S.A. 

O MUNICIPIO, cede ao USUÁRIO, a titulo 
gratuito, uma área de 8Orn2, no imóvel de sua 
propriedade, situado na Avenida PL-1 n° 1 
Parque Lozandes, nesta Cidade. 	• 

CONTRATANTES: CONPAY - COMPANHIA D! PAVIMENTAÇ.AÕ DD NUIIIC1PID DE 

GOIÂNIA e o Adle VALÉRIA 3MME PELÃ. 

LOCAL E DATA: Goiânia-GO, em 11.11.02. 

FUNDAMENTO. Tem por finalidade atimirbm questionamentos 'do Tribunal de 
Contas dos Municípios, constantes do Processa n° 1.992.706-7% de 19.04.02. 

METO: Alteração dos Itens 3.2... de Cláusula Segunda, 4.1.. da Cláusula 
Terceira, 9. e 9.1., da Cláusula Oitava; e introduyilo de um novo item 9. 

Cláusula Wave. 

Goiânia, 11 de novembro de 2002 

• 
5 cinco) anos, com início em 10/10/2002 e 
término em 10/10(2007• 

401  

....,•" 	ddr r -aedo!,  §icÁa. 

, -itorescooliar ~Az. 

6. PROCESSO N°: 20699329(02 

Sociedade Cidadão 2000 
Pelos Direitos da Criança e do 

Adolescente 
Esfrat. De Temo Aditivo Refenmer aa Corn44rto n.° sum-
firmado endro a Soei' (bale tidaile /COO P Direitos da Criança e 
do Adeksterde e • DZRIMIJ - Deparo/oram de rdredxs de 
Rodagem do Iderdelpio de Goklezio. 

3. LOCAL c DATA: 

	

	Goiânia-GO, ao 1° (primeiro) dia ria mei de novembro 

de 2002. 

3. OBJETO: . 	Colaboração rm'ffun ao roendireento a exioliscetues entra ' 

16 e 17 min e 11 meses de .idiscle. através da adoece do e 

do trabalho. 

4. FUNDAMENT'O: 	Objetivando a formação profissional, a promoção c a 

• irEllcliação mercado de 'trabalho. pÉ;P:Mando-os para o 

exercício de'atividride =iterada. aos leme; -An. 

203, 11 e 111, da Constituipki Federal. Ari. 6$ da Lei 

Federal n.° 8.069 de 13.0/.90 (Estatuto da Criança e do 

AdoIesCent). 	..„ 

COMURG 
Companhia de Urbanização de Goiânia 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATQ N° 
inaffizÀ&M 	 • 

CONTRATA 	Companhia de Urbanização de Goiknia COMURC 
O UNIVERSITÁRIO RESTAURANTE INIASTRIA COMÉRCIO E 

. AGROPECUÁRIA LTDA. 

DATA: 

Goiânia, 01 de outubro de 2002. 

RUMEM:~ 

COMURG — Paulo César Fornasder 
PRESIDENTE; Daniel Rodrigues BlittOSD 	á DIRETOR 
ADMINISTRATIVO; Gerson Vicente de Sousa .t DIRETOR • 
FINANCEIRO; 

CONTRATADA:` Ira Leen' Gomes Lim — SOM- 
PROPRIETÁRIO 

yENALIDADEJ,  Acráseiine de 25% na quantidade .de 	f[n.i7s iecidá à 
empresa; para cessamo de seas ~Moines e prorrogação do enato 

• • 

VALOR DO 	— R$ 1..Xi9.010,06 (hum milhão; trézentOí nove 
dez reá, seis centavos). 	• 	• 	: 	•a • r • 

•4....4,11 4 2 t 	•- 

7~ Ir 

arf• ,..o.zo3 1 a • 

: 	;4.1 • 

; 

r. 

3. OBJETO: 

4. VALOR: 

5. PRAZO: 

dr. 

ÈtSRum: GODVink- GOIÁS_ 



▪ Arnida 

Vai-. Idolatra Arinljo 
BoarotArlo 

REPRESEN'T.ANTES¡ 

COMURG 	Paulo César Fornarier — 
PRESIDENTE: Daniel Rodrigues Barbosa — DIRETOR 
ADMINISTRATIVO; Gerson Vicente de Sousa • — DIRETOR 
FINANCEIRO; 

CONTRATADA: Maria Naté.1 

FINALIDADE: Acréséimo de 25% na quantidade -de refeições fornecidas à 
empresa, para consumo de seus servidores e prorrogação do contrato ~El. 

PRAZO: Doze (012) meses. 

VALOR DO ADITIVO — RS 1-.309.010,06 (hum milhãe, trezentos e-  neve • 
rafi, dez reais, seis centavos). 

GOIÂNIA— GOIÁS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nu. 
120/2001 - ARAI  •—• . :rrh:rtrzfr. 

- 

	 sletitePe¡."..gi %::4Èãi" •1 	" "'"'"; 
• N11.• 

- 
5150.2.e5~Re 4.Á 

CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - COMLÁG e 
CUL — COMÉRCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. 

DATA: 

• Goiana, 01 de outubro de 2002. 

REPRESENTANTES: - 
• 

. 	COMURG 	Paulo . César Fomazier 
PRESIDENTE; Daniel Rodrigues Barbosa — DIRETOR 
ADMINISTRATIVO; Gerson Vicente de Sousa — DIRETOR 
FINANCEIRO; 

CONTRATADA: Wahnir Garcia Valente - SÓCIO- 
PROPRIETÁRIO 

FINALIDADE: Aezéséimo de 25% na quantidade de refeipties fornecidas â 
erriprèsa, paia consumo de seus servidores e prorrogação do contrato originai. 

PRATA: Doze (012) meses. 

VALOR DO ADLTIVO — R$ 1309_010,06 (hum milhão, trezentos e nove 
onl, dez reais, seis centavos). 

ProcarardorEs Gerar de Munielpio , 	. 
Di;isão de Dempropriacãe,Apropeinião e Alienação 

Prete:ao: 1.966.124-5 
Noral Afifem Ume Peneira 
~mamo: Draapropriação 

TF.11340 DE ACORDO 

Tendo torreado co~mento, ricata data, da dcamropriacio levada a efeito pela 
rrefellura Munpal/ de OrdAnia. Termos do Derrete es." 2145, de 23/10t2002; mera 
rea.sserunmenro de &migas que vivem orn situa*, de risco, que o imóvel de minha propriedade 
situada ii.ltua Poços de Caldas, Jarchin Novo Mundo. Char-erite n.* 13d, 139, .14ti, 41, 142, 1 43 a 
144, 'Jardim Novo Mundo - Nesta Capeba!, foi atingida por aquele ato, venho por eme irmo, 
concordar rum o valor abaixo estipulado, bera como auferiami nos órgãos do luhenicipice imornovew a 
~peça° dit ecrida área. 

Total da Desapropriação R$ 153.000,00 (cento e tinqtlerrus e uh mil reais). 
Referente a igt3.783,4B LIfit'a (cento c quarenta e cri% mil ~tos e oitenta e nés 0 quarenta e 
oito Ugi)_ 

Eb.rnsa, 
	Por catarem assim acordados, assinam o presente, em thaa viu de igual teor e 

Gelinia, 12 de novembro de 21142. 

cocor*d4o indriménio 

De acordo: 	 • 

FÓRUM: GOIÂNIA — GOIÁS. 
ow... um:muni:mit 

t-e 

Dr. Ricardo António Dias Baptista 
rn:ecorador Geral do•rtIoniripio 

1011/111 rAtztentrartINninIngessa:srunneonten,tgamininer,ai 
NEM  .-, 	'•tr 	 " 1":  • • 	" 

II • :C 2' 
1.• 

g■-• 

~ma À LEI ~MICA DO latlIffiCICPIO DE GOIÂNIA NO 020 
DE 23 01! OUTUBRO DE 2002.   

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.' 
junow-AJUAI  

Acíeoenta à Lei Organice 
do Município de Golania, o 
Código de Limpeza urbana. 

CONTRATANTES; Companhia de Urbanização de Goiânia COMURG e 
MARIA NATÁLIA DE SOUZA. ALVES 

Goiânia, 01 de outubro de 2002. 

A arcua ~Mim. DZ GOIÂNIA APROVA Z ramei~ A 
sasounrris ~na ik azz atuá/uca no HUNIC/P0 na 031111114.: 

Art.l• - Acrescente-se ao artigo 91, da Lei 0Tganiett do Mtuticipie de 

Goiânia, o inciso "X", com a seguinte redurao: 

Ari. 91 - 	  

31 - Códigode Limpeza Urbana. 

Art.r - ata Estendaà Lei Orgardea entra em vigor na data de sua 
Prnr~. 

.Art. 3 - Revogrun-ae as disposições em contrfario. 

caeratzTic no PRESIDENTE DA CÂNARK MUNICIPAL DE ' 
Gozítzrzik, • aos 23 diao dolaa outubro do 2002 

Voz.. Capitãoyan 
Beccre~o 

4 
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